
 
PORTARIA Nº: 212/2020 

 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 

Prefeito  Municipal  de Itajubá,  estado  de  Minas  

Gerais, usando das  atribuições   que lhe são  

conferidas por Lei, RESOLVE:   

 

   Art. 1º - Exonerar os Srs. (as) abaixo relacionados, dos  Cargos em Comissão de 

Recrutamento Amplo, de conformidade com a Lei Complementar nº 067/2011, referendada pela Lei Orgânica 

Municipal em seu Artigo 81, item II e CF em seu artigo 37 – inciso II: 

 

 

I – ASSESSOR ESPECIAL  

SR. KLECIUS ALBERT NEVES BALBINO 

 

II – ASSESSOR ESPECIAL 

SR. LUIZ FERNANDES GONZAGA 

 

III – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

SR. MASSOUD NASSAR NETTO 

 

IV –  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

SR. MÁRCIO MALUF CALDAS 

 

V –  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SR. ADILSON MARTINS 

 

VI –   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

SR. ROBSON VAZ DE LIMA 

 

VII –  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

SR. LUIZ VAGNER DA SILVA  

  

VIII – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LAZER 

SR. CARLOS HENRIQUE WANDERLEY JUVENCIO 

 

IX – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SR. JOSÉ FERNANDO GRASSI BISSACOT 

 

X – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

SRA. MARIA SIRCIA DE SOUSA 

 

XI – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS 

SR. JOSUÉ LUIZ DOS SANTOS 

 

XII – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA 

SRA. JAQUELINE CASSIA PEDROSO 

 

XIII – COORDENADORA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SRA. SIMONE BRITO DE CARVALHO 

   

   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 

de 03/04/2020. 



 
 

Itajubá, 02 de abril de 2020, 201°ano da fundação e 171° da elevação à Município. 

 

 

 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 

         Secretário Municipal de Administração 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 

Secretário Municipal de Governo  
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